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" CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  \ /2018 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Nivaldo 
dos Santos, o Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica a senhora Prefeita que seja providenciada a compra das 
bandeiras do País, Estado de Minas Gerais e cidade de Guanhães com 
respectivo tripé e disponibilizado a cada escola da rede municipal de 
ensino. 

Justificativa: 

A presente indicação se faz a pedido da comunidade escolar, considerando 
que várias escolas da rede municipal não possuem as bandeiras. 
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Sala das Sessões, 17 de setembro de 2018. 
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